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 EXCELENTÍSSIMO  (A)  SENHOR  (A)  DOUTOR  (A)  PROMOTOR  (A) 

 REPRESENTANTE  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL  DA  COMARCA  DE 

 GOIÂNIA/GO. 

 NOTÍCIA DE FATO 

 REFERÊNCIA:  Irregularidades  no  Projeto  de  Lei  nº  511/2025  –  Operação  de 
 crédito  junto  ao  BNDES  -  Proteção  do  patrimônio  público  e  da 
 responsabilidade fiscal 

 AAVA  SANTIAGO  AGUIAR  ,  vereadora  do  Município  de  Goiânia/GO,  brasileira, 

 casada,  inscrita  no  CPF  nº  024.810.311-30,  com  endereço  profissional  à  Avenida 

 Goiás,  nº  2001,  Centro,  vem,  com  o  devido  respeito,  apresentar  a  presente 

 NOTÍCIA  DE  FATO  ,  com  fundamento  nos  arts.  127  e  129,  III,  da  Constituição 

 Federal,  na  Lei  nº  8.625/1993  e  na  Lei  nº  7.347/1985,  diante  das  possíveis 

 irregularidades  relacionadas  ao  Projeto  de  Lei  nº  511/2025  ,  que  autoriza  o  Poder 

 Executivo  a  contratar  operação  de  crédito  junto  ao  Banco  Nacional  de 

 Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 

 I – DA COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 O  Ministério  Público  é  uma  instituição  indispensável  à  defesa  da  ordem 

 jurídica,  do  regime  democrático  e  do  patrimônio  público.  A  própria  Lei  de 

 Responsabilidade  Fiscal  prevê  que  o  controle  de  legalidade  das  finanças  públicas 

 compete  aos  órgãos  de  fiscalização,  entre  eles  o  Ministério  Público,  quando  há  risco 

 ou  indício  de  violação  das  regras  fiscais,  especialmente  quando  há  possibilidade  de 

 comprometimento da capacidade financeira do ente público. 
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 Assim,  diante  de  operação  de  crédito  de  grande  impacto  e  da 

 possibilidade  de  aumento  do  endividamento  municipal  sem  observância  dos 

 requisitos  legais,  a  atuação  ministerial  se  torna  não  apenas  possível,  mas 

 necessária. 

 II – DO OBJETO DA NOTÍCIA DE FATO 

 O  Prefeito  de  Goiânia  encaminhou,  em  regime  de  urgência,  o  Projeto  de 
 Lei  nº  511/2025  ,  que  pretende  autorizar  a  contratação  de  operação  de  crédito  de 

 até  R$132 milhões  junto ao BNDES, com ou sem garantia da União. 

 Entretanto,  o  projeto  chega  à  Câmara  com  graves  lacunas  que  impedem 

 a  avaliação  legislativa  adequada  e  comprometem  a  transparência  e  a  legalidade  da 

 iniciativa. 

 III – DO CONTEXTO FISCAL E DO ENDIVIDAMENTO RECENTE 

 O  Município  de  Goiânia  enfrenta  um  cenário  oficialmente  reconhecido 

 como  calamidade  financeira  ,  utilizado  repetidamente  pela  própria  Prefeitura  para 

 justificar restrições orçamentárias e limitações de investimentos. 

 Ainda  assim,  mesmo  nessa  situação  crítica,  o  Município  já  contratou 
 recentemente  outra  operação  de  crédito  de  grande  vulto  ,  cujos  resultados  e 

 impactos ainda não foram apresentados de forma clara. 

 Esse  movimento  sucessivo  de  endividamento,  sem  planejamento 

 demonstrado  e  sem  clareza  técnica,  acende  alerta  imediato  quanto  ao  risco  fiscal, 

 especialmente  considerando  as  dificuldades  de  caixa,  os  cortes  anunciados  pela 

 gestão e a pressão sobre serviços essenciais. 

 IV  –  DA  INSUFICIÊNCIA  DOCUMENTAL  E  DA  JUSTIFICATIVA  GENÉRICA 
 DO PROJETO 

 Ao  analisar  os  documentos  enviados  com  o  projeto,  constata-se  que  o 

 Executivo  encaminhou  um  pedido  de  autorização  para  realização  de  crédito  sem 

M
ovim

ento 1 - Juntada 2025012885888 - A
ssinado eletronicam

ente por S
istem

a de P
rotocolo E

letrônico, em
 02/12/2025, às 15:17. 

A
utos 202500696341 - S

istem
a de P

rotocolo E
letrônico. D

ocum
ento gerado por A

cesso externo, via link do Q
R

C
ode, em

 02/12/2025, às 15:17.



 qualquer  instrução  técnica  mínima  ,  o  que  impede  o  controle  legislativo  e  viola  a 

 Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 Não  há  estudo  que  demonstre  o  custo-benefício  da  operação,  tampouco 

 análise  econômico-social  que  justifique  a  pertinência  do  empréstimo.  Ausente 

 também  demonstrativo  que  mostre  se  o  Município  respeita  os  limites  de 

 endividamento  previstos  na  Constituição  e  na  legislação  federal.  Não  há  informação 

 capaz  de  comprovar  o  cumprimento  da  chamada  “regra  de  ouro”,  que  veda  a 

 realização  de  operações  de  crédito  em  montante  superior  às  despesas  de  capital  do 

 exercício. 

 Além  disso,  não  consta  parecer  jurídico  prévio  do  Executivo  atestando  a 

 regularidade  da  operação,  tampouco  documentos  que  indiquem  se  o  empréstimo 

 está  previsto  nas  peças  orçamentárias  ou  se  o  Município  encontra-se  regular 

 perante  os  órgãos  federais  que  autorizam  operações  de  crédito,  elementos 

 essenciais para qualquer contratação dessa natureza. 

 Não  há  ainda  qualquer  plano  detalhado  de  aplicação  dos  recursos.  Em 

 vez  disso,  o  projeto  se  limita  a  afirmar,  de  forma  ampla  e  abstrata,  que  o  valor  será 

 utilizado  para  “modernização  da  gestão  pública”  e  implantação  de  tecnologias.  Fica 

 impossível  identificar  onde  o  dinheiro  será  investido,  quais  metas  serão 

 perseguidas,  como  será  medido  o  impacto  das  ações  ou  se  há  coerência  técnica  e 

 financeira entre o problema a ser enfrentado e o montante pleiteado. 

 A  justificativa  constante  tanto  do  ofício  quanto  do  texto  do  projeto 

 permanece  em  um  nível  de  generalidade  que  impede  qualquer  fiscalização.  Não  há 

 clareza,  detalhamento  ou  demonstração  de  prioridade,  necessidade  e  muito  menos 

 da urgência pleiteada. 

 Ao  final,  o  que  se  apresenta  é  um  verdadeiro  cheque  em  branco  , 
 solicitado  num  momento  em  que  o  Município  reconhece  oficialmente  sua  própria 

 calamidade financeira. 

 Importante  registrar  que  a  Procuradoria-Geral  da  Câmara  Municipal 
 chegou  à  mesma  conclusão  ,  afirmando  expressamente,  em  despacho  recente, 

 que  o  processo  não  reúne  condições  mínimas  de  análise  ou  manifestação  jurídica 
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 devido  à  ausência  desses  documentos  fundamentais.  Mesmo  assim,  apesar  das 

 advertências  técnicas  e  da  recomendação  formal  de  que  o  processo  retornasse  ao 

 Executivo para completar a instrução, a tramitação seguiu normalmente. 

 V  –  DO  RISCO  AO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO  E  À  SUSTENTABILIDADE 
 FINANCEIRA 

 O  projeto  autoriza  o  Município  a  oferecer  como  contragarantia  receitas 

 constitucionais  essenciais,  como  aquelas  previstas  nos  arts.  158,  159  e  167,  §4º,  da 

 Constituição  Federal.  Com  isso,  caso  haja  inadimplemento,  valores  indispensáveis  à 

 manutenção  de  serviços  básicos  podem  ser  automaticamente  bloqueados, 

 agravando  ainda  mais  a  situação  fiscal  e  comprometendo  áreas  sensíveis  do 

 orçamento. 

 Sem  os  documentos  que  a  lei  exige,  não  há  como  aferir  o  risco  da 

 operação,  tampouco  sua  pertinência,  segurança  ou  oportunidade.  O  Município, 

 portanto,  se  coloca  em  posição  vulnerável,  ampliando  um  endividamento  já 

 crescente  e  exposto,  inclusive,  a  repercussões  futuras  graves  sobre  a  prestação  de 

 serviços públicos. 

 VI – DOS PEDIDOS 

 Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 a)  o recebimento e processamento da presente Notícia de Fato; 

 b)  que  o  Ministério  Público  recomende  à  Câmara  Municipal  a  suspensão  imediata 
 da  tramitação  do  Projeto  de  Lei  nº  511/2025  ,  até  que  o  Município  apresente  todos 

 os  documentos  técnico-fiscais  indispensáveis,  conforme  exige  a  Lei  de 

 Responsabilidade Fiscal; 

 c)  que  o  Município  de  Goiânia  seja  oficialmente  instado  a  apresentar  toda  a 

 documentação  necessária,  incluindo  estudos,  pareceres  e  comprovação  da 

 capacidade de endividamento; 

 d)  que,  constatada  a  persistência  das  irregularidades,  sejam  adotadas  as  medidas 

 cabíveis para proteção do patrimônio público e da responsabilidade fiscal; 

M
ovim

ento 1 - Juntada 2025012885888 - A
ssinado eletronicam

ente por S
istem

a de P
rotocolo E

letrônico, em
 02/12/2025, às 15:17. 

A
utos 202500696341 - S

istem
a de P

rotocolo E
letrônico. D

ocum
ento gerado por A

cesso externo, via link do Q
R

C
ode, em

 02/12/2025, às 15:17.



 Anexo  a  esta  notificação  e  documentos  que  possam  ser  relevantes  para  a 

 investigação. 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Goiânia, 02 de dezembro de 2025. 

 AAVA SANTIAGO AGUIAR 
 Vereadora por Goiânia 
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Offcio N2 351/2025/G

Goiania, data da assinatura eletronica.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei.

Excelentissimo Senhor Presidente,

A Sua Excelencia o Senhor

Vereador Romario Policarpo

Presidente da Camara Municipal de Goiania

Avenida Goias, n5 2001, Setor Central 

74063-900 Goiania/GO

Prefeitura de Goiania

Gabinete do Prefeito

t I

1 Encaminho para aprecia^ao do Poder Legislative, em carater de urgencia, nos 

termos do art. 93, e do art. 115, incisos III e VIII, da Lei Organica do Municipio de Goiania, o 

presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executive do Municipio de Goiania a contratar 

opera^ao de credito com o Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social - BNDES, 

conforme os parametros legais estabelecidos pela legislagao federal e municipal vigente.

2 O objetivo da operagao de credito e a aplicagao dos recursos nas areas de 

Moderniza^ao da Administrag:ao Tributaria do Municipio de Goiania, com foco em melhorar a 

eficiencia, a qualidade e a transparencia da gestao publica municipal. Alem disso, busca-se 

acelerar a transformagao digital da administra^ao publica municipal, aumentar a satisfa^ao dos 

cidadaos e promover economia na utiliza^ao dos servigos publicos.

3 Os recursos provenientes da operagao serao destinados a implantagao e 

expansao de Tecnologias da Informagao e Comunicagao - TIC voltadas a digitalizagao de 

processes internos, a modernizagao e automagao de sistemas tributarios e administrativos, com 

o objetivo de promover maior eficiencia na arrecadagao e no atendimento ao contribuinte. 

Tambem serao aplicados no desenvolvimento e estruturagao do Centro de Operagoes da 

Cidade, que atuara como nucleo inteligente de monitoramento e integragao de dados de 

diversas areas da administragao municipal.

4 Nessa vertente, embora o Municipio de Goiania tenha evoluido 

significativamente na melhoria da gestao publica, por meio da implantagao do Portal do 

Contribuinte, Portal de Servigos e da Carta de Servigos Publicos, ainda persiste a necessidade de 

ampliagao da oferta de servigos publicos digitais e de aprimoramento da gestao por meio do 

uso intensive de tecnologias modernas, o que justifica plenamente a operagao de credito ora 

proposta.

5 A autorizagao mediante lei para a contratagao de operagao de credito junto ao 

BNDES garante ao Poder Legislative o controle democratico e a transparencia na gestao das 

finangas publicas. Alem disso, a autorizagao por lei assegura que a contratagao do emprestimo
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Atenciosamente,

SEI l\P 7970745V1Referenda: Processo NQ 25.27.000004025-8

respeite os limites legais de endividamento e esteja alinhada ao planejamento or^amentario e 

financeiro do Municipio, preservando a sustentabilidade fiscal e a capacidade de pagamento 

das futuras obriga^oes.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2s andar 

Palacio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paco Municipal) - Bairro Park Lozandes 

CEP 74884-900 Goiania-GO

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de 

Goiania, em 19/09/2025, as 13:07, conforme art. I9, III, "b", da Lei 

11.419/2006.

SANDRO MABEL 

Prefeito de Goiania

7 Assim, a propositura se mostra adequada por buscar operates de credito que 

respeitam a capacidade fiscal do Municipio, viabilizando a execu^ao dos projetos sem 

comprometer a sustentabilidade orQamentaria, alem do que a medida refor^a o compromisso 

com a responsabilidade fiscal e o equilibrio das contas publicas municipais.

8 Diante do exposto, solicita-se a aprecia^ao e aprova^ao desta proposigao 

legislative, certos de que ela representa um passo decisive rumo a moderniza^ao da gestao 

publica do Municipio de Goiania, ao fortalecimento da administra^ao tributaria, a amplia^ao da 

transparencia e a presta^ao de services publicos mais eficientes e acessiveis a popula^ao.

9 Essas, Excelentissimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores, sao as razoes 

que me induzem a endere^ar-lhes o presente projeto de lei, que, submetido a analise dos 

Membros desta Corte Legislative, confia-se que seja aprovado e convertido em Lei.

6 Outrossim, a opera^ao respeitara os limites da Lei Complementar federal ng 101,

de 4 de maio de 2000, e sera precedida de todas as analises tecnicas, jun'dicas e de capacidade 

de endividamento exigidas pelos orgaos competentes, incluindo o Tesouro Nacional e o proprio 

BNDES.

sei! a
asiinatura J
eletrdnica

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o codigo verificador

l>&-‘7970745 e o codigo CRC 36EB4092.
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00511EDCBA
D E  2 0 2 5P R O J E T O  D E  L E I N -

o u

I I I -  d o  P r o g r a m a  B N D E S  M a is  I n o v a ^ a o .

§  2 5 O s r e c u r s o s p r o v e n ie n te s  d a  o p e r a ^ a o  d e  c r e d i to  s e r a o  d e s t in a d o s  a  

m o d e r n iz a ^ a o  d a  g e s ta o  p u b l ic a  d o  M u n ic ip io  d e  G o ia n ia , p o r m e io  d e  in v e s t im e n to s  e m  

im p la n ta ^ a o  d e  t e c n o lo g ia s , p r o c e s s e s  e  s is te m a s .

§  3 Q  E  v e d a d a  a  a p l ic a g a o  d o s  r e c u r s o s  d e  q u e  t r a ta  e s te  a r t ig o  p a r a  o  p a g a m e n to  

d e  d e s p e s a s  c o r r e n te s , n o s  t e r m o s  d a  le g is la te  v ig e n te .

§  4 5  A  c o n t r a ta ^ a o  d a  o p e r a g a o  d e  c r e d i to  d e v e r a  o b s e r v a r  a  le g is la g a o  v ig e n te ,  

e m  e s p e c ia l a s  d is p o s i^ o e s  d a  L e i C o m p le m e n ta r  f e d e r a l n 5  1 0 1 , d e  4  d e  m a io  d e  2 0 0 0 , o u  

s u c e d a n e a .

Prefeitura de Goiania

G a b in e te  d o  P r e fe i to

A u to r iz a  o  P o d e r  E x e c u t iv e  a  c o n t r a ta r  o p e r a ^ a o  

d e c r e d ito c o m o B a n c o N a c io n a l d e  

D e s e n v o lv im e n to  E c o n d m ic o  e  S o c ia l - B N D E S ,  

c o m  o u  s e m  a  g a r a n t ia  d a  U n ia o .

O PREFEITO DE GOIANIA F a ^ o  s a b e r  q u e  a  C a m a r a  M u n ic ip a l d e  G o ia n ia , E s ta d o  

d e  G o ia s ,  a p r o v a  e  e u  s a n c io n o  a  s e g u in te  L e i :

A r t . I 9  E s ta  L e i d is p o e  s o b r e  a  a u to r iz a g a o  p a r a  c o n t r a ta ^ a o  d e  o p e r a te  d e  

c r e d i to  p e lo  P o d e r  E x e c u t iv o  d o  M u n ic ip io  d e  G o ia n ia .

A r t . 2 5  F ic a  0  P o d e r E x e c u t iv o  m u n ic ip a l a u to r iz a d o  a  c o n t r a ta r o p e r a ^ a o  d e  

c r e d i to  ju n to  a o  B a n c o  N a c io n a l d e  D e s e n v o lv im e n to  E c o n d m ic o  e  S o c ia l -  B N D E S , c o m  o u  s e m  

a  g a r a n t ia  d a  U n ia o ,  a te  o  v a lo r  d e  R $  1 3 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( c e n to  e  t r in ta  e  d o is  m ilh o e s  d e  r e a is ) .

§  1 5  A  o p e r a te  d e  c r e d i to  a u to r iz a d a  n o  caput p o d e r a  s e r  c o n t r a ta d a  n o  a m b i to :

I -  d a  l in h a  B N D E S  F in e m  -  M o d e r n iz a ^ a o  d a  A d m in is t r a g a o  T r ib u ta r ia  e  d a  G e s ta o  

d o s  S e to r e s  S o c ia is  B a s ic o s  -  P M A T ;

I I  -  d o  P r o g r a m a  F u n d o  C l im a  -  D e s e n v o lv im e n to  U r b a n o  R e s i l ie n te  e  S u s te n ta v e l ;

A r t . 3 5  A  o p e r a ^ a o  d e  c r e d i to  d e  q u e  t r a ta  e s ta  L e i p o d e r a  s e r  c o n t r a ta d a  c o m  o u  

s e m  g a r a n t ia  d a  U n ia o .

§  1 5  N a  h ip d te s e  d e  c o n t r a ta ^ a o  c o m  g a r a n t ia  d a  U n ia o , o  P o d e r  E x e c u t iv o  f ic a  

a u to r iz a d o  a  v in c u la r , c o m o  c o n t r a g a r a n t ia  a  U n ia o , d e  f o r m a  i r r e v o g a v e l e  i r r e t r a ta v e l ,  a  m o d o  

pro solvendo, a s  r e c e i ta s  p r e v is ta s  n o  a r t . 1 6 7 , §  4 5 , d a  C o n s t it u i ;a o  F e d e r a l, q u a n d o  a p lic a v e l,  

a le m  d e  o u t r a s  g a r a n t ia s  a d m it id a s  e m  le i .

§  2 5  N a  h ip d te s e  d e  c o n t r a ta ^ a o  s e m  g a r a n t ia  d a  U n ia o , o  P o d e r E x e c u t iv o  

p o d e r a  c e d e r  o u  v in c u la r , o u  a m b o s , c o m o  g a r a n t ia  d a  o p e r a te  d e  c r e d i to  ju n to  a o  B N D E S , d e  

f o r m a  i r r e v o g a v e l e  i r r e t r a ta v e l ,  a  m o d o  pro solvendo, a s  r e c e i ta s  p r e v is ta s  n o  a r t .  1 5 8 ,  a r t . 1 5 9 ,  

in c is o  I , a l in e a s  " b " , " d " , " e " e  " f " , e  a r t . 1 6 7 , §  4 5 , d a  C o n s t i t u i^ a o  F e d e r a l, o u  q u a is q u e r  

r e c u r s o s  q u e  a s  s u b s t i t u a m  c o m  a  m e s m a  f in a l id a d e , in c lu id a s  a s  d e m a is  g a r a n t ia s  a d m it id a s  

p e la  le g is la ^ a o  v ig e n te .
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A r t .  7 5  E s ta  L e i e n t r a  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b l ic a ^ a o .

G o ia n ia , d e d e  2 0 2 5 .

0

S E I N 9  7 9 7 0 7 1 9 V 1Referenda: P r o c e s s o  N ?  2 5 .2 7 .0 0 0 0 0 4 0 2 5 - 8

A r t .  4 Q  O s  r e c u r s o s  p r o v e n ie n te s  d a  o p e r a ^ a o  d e  c r e d i to  a  q u e  s e  r e fe r e  e s ta  L e i  

d e v e r a o  s e r  c o n s ig n a d o s  c o m o  r e c e i ta  n o  O r ^ a m e n to  o u  e m  c r e d i to s  a d ic io n a is , n o s  t e r m o s  d o  

a r t .  3 2 ,  §  l g , in c is o  I I ,  d a  L e i C o m p le m e n ta r  f e d e r a l  n ^  1 0 1 ,  d e  2 0 0 0 .

A r t . 5 ? O s  o r g a m e n to s  a n u a is  e  o s  c r e d i to s  a d ic io n a is  d e v e r a o  c o n s ig n a r a s  

d o ta ^ o e s  n e c e s s a r ia s  a  a m o r t iz a ^ a o  d o  p r in c ip a l e  o  p a g a m e n to  d o s  e n c a r g o s  f in a n c e ir o s  

d e c o r r e n te s  d o s  c o n t r a to s  d e  f in a n c ia m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  2 g  d e s ta  L e i .

A r t .  6 5  F ic a  0  C h e fe  d o  P o d e r  E x e c u t iv e  a u to r iz a d o  a  a b r ir  c r e d i to s  a d ic io n a is ,  n o s  

t e r m o s d a le g is la te  o r ^ a m e n ta r ia v ig e n te , d e s t in a d o s  a o  c u m p r im e n to  d a s o b r ig a ^ o e s  

f in a n c e ir a s  a s s u m id a s  e m  d e c o r r e n c ia  d a  o p e r a ^ a o  d e  c r e d i to  a u to r iz a d a  p o r  e s ta  L e i .

D o c u m e n to  a s s in a d o  e le t r o n ic a m e n te  p o r  Sandro Mabel, Prefeito de 

Goiania, e m  1 9 /0 9 /2 0 2 5 ,  a s  1 3 :0 7 ,  c o n fo r m e  a r t .  I 2 , I I I ,  " b " ,  d a  L e i 

1 1 .4 1 9 /2 0 0 6 .

S A N D R O  M A B E L  

P r e fe i t o  d e  G o ia n ia

A v e n id a  d o  C e r r a d o ,  9 9 9 ,  A P M - 0 9 ,  B lo c o  F , 2 9  a n d a r  -

P a la c io  d a s  C a m p in a s  V e n e r a n d o  d e  F r e i ta s  B o r g e s  ( P a g o  M u n ic ip a l )  -  B a ir r o  P a r k  L o z a n d e s  

C E P  7 4 8 8 4 - 9 0 0  G o ia n ia - G O

is
gjf A  a u te n t ic id a d e  d o  d o c u m e n to  p o d e  s e r  c o n fe r id a  n o  s i te  

h t tp s : / /w w w .g o ia n ia .g o .g o v .b r / s e i  in fo r m a n d o  o  e d d ig o  v e r i f ic a d o r  

7970719 e  0  c o d ig o  C R C  3E247379.
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Procuradoria Geral

DESPACHO 1242/2025 - PROC/PRES/MESA/CMG

Vistos etc.

Chegou a esta Procuradoria-Geral o Projeto de Lei nº 511/2025,
que pretende autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, no valor de até R$ 132.000.000,00, com ou sem garantia da
União, conforme documentação anexada aos autos.

Entretanto, não foram juntados aos autos os documentos
essenciais exigidos pelo art. 32 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), e
que são indispensáveis para qualquer análise jurídico-técnica conclusiva
acerca da possibilidade de contratação da operação de crédito.

Notadamente, faltam:

Parecer técnico-financeiro demonstrando a relação custo-benefício e a
pertinência econômica e social da operação (art. 32, § 1º, caput, LRF);

Parecer jurídico prévio do Executivo atestando a conformidade formal e
material da contratação (art. 32, § 1º, caput);

Demonstração do atendimento aos limites do Senado Federal para
endividamento e operações de crédito (art. 32, § 1º, III);

Demonstração do atendimento ao art. 167, III, da CF, comprovando
que o montante de operações de crédito do exercício não excede as
despesas de capital;

Documentação comprobatória de inclusão orçamentária dos recursos
(art. 32, §1º, I e II);
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Certidões fiscais exigidas para entes subnacionais para contratações
com garantia da União, conforme normativos do Tesouro Nacional
(Capag, RGF, RREO, entre outras);

Plano de aplicação detalhado, com cronograma, metas e justificativas
técnicas dos investimentos.

Dessa forma, o processo não reúne condições mínimas de
completude para permitir emissão de análise de mérito, de legalidade ou de
constitucionalidade.

A própria LRF condiciona a contratação à comprovação prévia de
adequação fiscal, orçamentária e jurídica, elementos que não constam do
processo. O próprio texto do projeto de lei reconhece a submissão às
exigências da LRF, como se vê em seu art. 4º, tornando contraditória a
ausência dos demais documentos exigidos pelo mesmo diploma legal. O
Chefe do Executivo afirma que as análises serão feitas, mas as apresenta
como um ato futuro. Ora, a LRF e a boa governança exigem que tais
análises sejam prévias à deliberação legislativa, e não posteriores a ela. A
ausência desses documentos no presente processo impede a verificação
dessa premissa.

Ressalte-se que o PL 511/2025 constitui mera autorização
legislativa, mas a avaliação jurídica desta Procuradoria depende,
obrigatoriamente, da demonstração da viabilidade fiscal e do cumprimento
dos requisitos legais, cuja apresentação é encargo exclusivo do Poder
Executivo Municipal antes de submeter o tema ao Legislativo — o que
ainda não ocorreu. 

Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, a
autorização legislativa por si só não é suficiente. A validade do ato depende
da efetiva observância dos limites constitucionais e legais, cuja verificação é
impossível sem a documentação pertinente, como a demonstração de
respeito à 'regra de ouro' fiscal (art. 167, III, da CF).

Logo, qualquer análise aprofundada sobre a constitucionalidade, a
oportunidade, a legalidade financeira ou a compatibilidade com o art. 32 da
LRF fica inviabilizada, neste momento, pela ausência de instrução técnica
mínima.

Diante do exposto, deixo de emitir análise conclusiva sobre o
mérito jurídico-fiscal do Projeto de Lei nº 511/2025, por absoluta
insuficiência documental, especialmente quanto às exigências do art. 32 da
LRF e normas do Tesouro Nacional.
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Determino a devolução dos autos ao setor de origem, para que
sejam juntados todos os documentos técnicos e jurídicos obrigatórios, sem
os quais esta Procuradoria não pode exercer seu controle prévio de
constitucionalidade e regularidade.

Após integral instrução, retornem-se para nova análise.

É o despacho.

KOWALSKY DO CARMO COSTA RIBEIRO

Procurador-Geral da Câmara Municipal de Goiânia

Código Verificador:

Código de Autenticação:
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